
Legismap Roncarati
Transações remotas reduzem os custos dos participantes

O CNPC autorizou a utilização de transações remotas por meio de plataformas digitais no
relacionamento das entidades com participantes e assistidos. A medida traz importantes avanços
para transparência e segurança jurídica dessas operações. Clique para acessar a Resolução CNPC
nº 26.

Com a edição da norma proposta pela Previc, as fundações poderão oferecer, por meio de
aplicativos em websites e dispositivos móveis, serviços como adesão de plano aos proponentes,
alteração de condições previstas no regulamento (percentual de contribuição, aporte
extraordinário, forma de pagamento do benefício), portabilidade e cancelamento de inscrição.

Fonte: Previc, em 03.04.2018.
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